
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Diretoria Administrativa

 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - PGM/DIRADM

 

 

1. Área requisitante.
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Diretoria Administrativa Leandro Bittencourt Rosa e Silva

Gerência de Apoio Administrativa Graciela Salerno Leite de Souza

Gerência de Planejamento Jerônimo Otávio Nunes Machado

 

2. Identificação da demanda/Objeto:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação e montagem de divisórias em Drywall (sistema de gesso acartonado) e
fechamentos em vidro temperado, incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferragens e acessórios necessários para a completa
execução.

 

3. Justificativa da necessidade da contratação:

Modernização do Modelo de Gestão: A transição de ambientes individualizados para áreas amplas e compartilhadas visa
promover a integração entre as equipes e a celeridade na troca de informações, alinhando a infraestrutura da PGM às modernas práticas de
gestão colaborativa .

Otimização do Espaço e Flexibilidade: A utilização de divisórias em Drywall e fechamentos em vidro em pontos estratégicos
permite delimitar áreas sem obstruir a visão global do setor, garantindo que o Bloco E (1º andar) comporte um maior número de postos de
trabalho de forma organizada e ergonômica .

Ambiente Compartilhado com Privacidade Acústica: Embora o conceito seja de área aberta, a instalação de divisórias em
Drywall com isolamento é indispensável para criar zonas de apoio, como salas de reuniões rápidas e espaços de concentração, preservando o
sigilo necessário à atividade jurídica sem isolar os servidores .

Transparência e Amplitude Visual: O uso de vidros temperados no fechamento dessas áreas de apoio garante a amplitude visual
e a entrada de iluminação natural em todo o andar, mantendo a estética institucional e a sensação de unidade da equipe .

4. Descrição e quantidades:

Quantidade/Unidade Descriminação dos serviços Valor
Unitário

Valor
Total

308 m2
Instalação e fornecimento de
parede em gesso. (Drywall)
estrutura 70mm.

R$
125,00

R$
38.500,00

09 un Kit portas para parede de
gesso

R$
800,00

R$
7.200,00

04 un Instalação de guichês R$
600,00

R$
2.400,00

01 un Instalação e peça de blindex R$
2.100,00

R$
2.100,00

25 m2 Instalação e fornecimento de
vidro 8mm em PU.

R$
400,00

R$
10.000,00

 

Dados obtidos em orçamento solicitado para dimensionar as quantidades de referência.

5. Prazo de entrega/execução:

A execução do serviço iniciará em 5 dias a partir da emissão da Ordem de
Serviço/Nota de Empenho em remessa única, na Procuradoria-Geral do Município, no endereço: Palácio das Campinas Venerando de Freitas
Borges (Paço Municipal) Av. do Cerrado nº 999, 1º andar, Bloco E - Park Lozandes– Goiânia – Go CEP: 74.884-900   e-mail:
pgmgoiania@gmail.com, no horário de 08:30h às 12:00h, e de 14h às 17:30h.

6. Unidade e servidor responsável para esclarecimento.

Diretoria Administrativa Leandro Bittencourt Rosa e Silva

Gerência de Apoio Administrativa Graciela Salerno Leite de Souza

Gerência de Planejamento Jerônimo Otávio Nunes Machado
 



7. Prazo para pagamento.
                          A Procuradoria-Geral do Município pagará à empresa, o valor contratado por
crédito em conta bancária, a partir da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.

8. Homologação da Demanda.
                                    Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente desta Pasta para análise de
oportunidade e conveniência e consequente aprovação da contratação e demais providências decorrente.

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Leandro Bittencourt Rosa e Silva, Diretor Administrativo, em 29/04/2026, às
17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10056519 e o código CRC 66A2DD9B.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes
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